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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N.o7.547, DE 20 DE JUNHO DE 2012.

Inclui meta nas Leis Municipais noS7.434/11-LDO/2012
e 7.497/12 - LOA/2012 e autoriza abertura de Crédito
Especial no Orçamento de 2012.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica incluida no Anexo de Programas, Metas e Objetivo das Leis Municipais nOs
7.434/11-LDO/2012 e 7.497/12-LOA/2012 no órgão, unidade, função, sub-função e programa
orçamentário, com a classificação e especificação do objeto, descritos nesta Lei, as seguintes ações e
metas:

Órgão: 02 - Secretaria Geral do Governo; Unidade: 04 - Departamento Municipal de
Esporte e Lazer: Função: 27 - Desporto e Lazer; Sub-função: 812 - Desporto Comunitário; Programa:
562 - Apoio Desenvolvimento Desporto Comunitário Amador; Ação: Obras e Instalações; Meta:
Ampliação, construção e reformas no Prédio da ACAPESU; Recurso: Livre e Convênio Federal.

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no Orçamento do
corrente exercicio, no valor de R$ 97.500,00 (Noventa e sete mil e quinhentos reais), com a seguinte
classificação:

02 - Gabinete Geral do Governo
0204 - Departamento Municipal de Esporte

020427.812.0562.1098 - Ampliação, Construção e Reformas Prédio ACAPESU
xxxxl344905100000000 - Obras e Instalação - Recurso Min. Esporte R$ 97.500,00

Art. 3° Servirá de cobertura para o Crédito Especial autorizado pelo artigo anterior, a
arrecadação proveniente de convênio SICONV nO077876/2011, contrato de Repasse nO374.439-83/2011
com o Ministério do Esporte/CAIXA - Programa: ESPORTE E LAZER NA CIDADE - Emendas,
objetivando melhorar as condições da quadra poliesportiva ACAPESU - Associação Carazinhense Pró-
Ensino Superior, nesse Município.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se e publique-se no Painel de
pUblicaçõe~\fvtra:

JOSÉ MOISÉS MARCONDES
Secretário da Administração
e Controle de Orçamento
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